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nal - Tucuruí, no período de 13 de julho de 2022 a 11 de agosto de 2022, 
referente ao período aquisitivo de 22 de outubro de 2018 a 21 de outubro 
de 2019, concedidas conforme parecer jurídico constante no processo Nº 
2021/873763.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 22.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 764478

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº. 235 de 22 de FeVereiro de 2022/dGtes/sesPa
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96, coNSidEraNdo o que dispõe os artigos 74 a 76, da lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; coNSidEraNdo processo 2022/9078;
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo, as férias regulamentares do servidor ViTor dE Na-
ZarÉ GoMES da coSTa, identidade funcional 5176689/1, ocupante do 
cargo de aGENTE dE PorTaria, lotado na divisão de compras e Patrimô-
nio, no período de 03 de março de 2022 a 01 de abril de 2022, referente 
ao período aquisitivo de 01 de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022, 
concedidas através da Portaria coletiva nº 140/09.02.2022, publicada no 
doE nº. 34.862/10.02.2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 22.02.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 764449

oUtras MatÉrias
.

coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resolução Nº 18, de 18 de fevereiro de 2022.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e considerando:
- considerando o ofício circular N° 1/2022/daHU/SaES/MS que trata so-
bre o projeto lean nas Emergências se propõem apoiar unidades do Siste-
ma Único de Saúde /SUS de quaisquer regiões do Brasil no enfrentamento 
de problemas de superlotação e gestão de processos de maneira geral.
- considerando que este projeto visa oferecer soluções nos processos de 
emergências e nos que impactam diretamente no problema de superlo-
tação, para assim direcionar os esforços tendo como objetivo, reduzir os 
riscos à saúde de pacientes e profissionais de saúde, acometidos pelo pro-
blema de superlotação e aumentar a oferta de serviço através da otimiza-
ção dos fluxos de atendimento utilizando a metodologia Lean Healthcare.
- considerando que para os próximos dois anos (2022 e 2023) estará sen-
do implantada a metodologia lean nas Emergências em 160 hospitais em 
todos os estados da federação, em parceria com o Hospital Sírio libanês, 
Moinhos de Vento e Beneficência Portuguesa, onde o Estado do Pará deve 
indicar 06 unidades hospitalares de Porta de Entrada.
- considerando a resolução ciB/Pa nº 17 de 16 de fevereiro de 2022 que 
aprova a distribuição dos recursos estabelecidos no anexo ii da Portaria 
GM/MS nº 1.649/2012 destinados ao componente Hospitalar - rede de 
Urgência do Estado do Pará.
- considerando a reunião realizada no dia 14 de fevereiro de 2022 com os 
membros do Grupo condutor da rede de Urgência e Emergência, nomea-
dos pela Portaria Estadual nº 786 de 13 de Setembro de 2021.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB n° 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que 
”ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes 
e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve: 
art. 1º. aprovar “ad referendum” a participação dos estabelecimentos ao 
projeto lean nas Emergências que consta no anexo i;
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de fevereiro de 2022. 

rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

resoLUÇÃo Nº 18, de 18 de FeVereiro de 2022
aNeXo i

N UF cidade HosPitaL cNes

01 Pa alTaMira HoSPiTal GEral dE alTaMira SÃo rafaEl 2330830

02 Pa BElÉM HPSM dr. HUMBErTo MaradEi PErEira 2694778

03 Pa BraGaNÇa HoSPiTal SaNTo aNTÔNio Maria Zaccaria 2678403

04 Pa BrEVES HoSPiTal MUNiciPal Maria SaNTaNa rocHa fraNco 2418657

05 Pa caSTaNHal HoSPiTal MUNiciPal dE UrGÊNcia E EMErGÊNcia Maria laÍSE 
PErEira 2674769

06 Pa TUcUrUÍ HoSPiTal rEGioNal dE TUcUrUÍ 2621614

Protocolo: 764371

coMissÃo iNterGestores BiPartite - ciB/Pa
resolução Nº 17, de 16 de fevereiro de 2022
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e considerando,
considerando a resolução ciB/Pa n° 80 de 12 de abril de 2012 que aprova 
o Plano de atenção integral as Urgências do Estado do Pará 2012-2015.
considerando a Portaria GM/MS nº 1.649, de 02 de agosto de 2012 que 
aprova o Plano de ação da rede de atenção às Urgências do Estado do Pará 
e Municípios, e aloca recursos financeiros para sua implantação.
considerando as Portarias consolidadas GM/MS N° 3, anexo iii, livro ii, 
Titulo i, 13 a art. 18 e art. 35 a 38; e N° 6, Titulo Viii, cap. ii, Seção i 
art.858 a 874, que organizam o componente Hospitalar da rede de aten-
ção as Urgências no Âmbito no Sistema Único de Saúde – SUS.
considerando a avaliação Técnica do Grupo condutor da rede de Urgência 
e Emergência do Estado do Pará.
considerando a pactuação da comissão intergestores Bipartite do Sistema 
Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA em Reunião Ordinária de 20/01/2022.
resolve:
art. 1º - aprovar “ad referendum” a distribuição dos recursos estabeleci-
dos no anexo ii da Portaria GM/MS nº 1.649/2012 destinados ao compo-
nente Hospitalar - rede de Urgência do Estado do Pará.
art. 2º - a nova distribuição, por Gestão, consta no anexo i.
art. 3º - a nova distribuição, por Prestador, consta no anexo ii.
art. 4º - alocar para Gestão Municipal o montante de r$ 56.811.120,36/ano;
art. 5º - alocar para Gestão Estadual o montante de r$ 23.023.320,52/ano;
Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se a resolução Nº 90, de 29 de junho de 2018.
Belém, 16 de fevereiro de 2022.

rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

anexo i da resolução Nº 17, de 16 de fevereiro de 2022

iNForMaÇÕes Gerais cUsteio totaL Por 
estaBeLeciMeNto 

(aNUaL)reGiÃo de saÚde GestÃo MUNicÍPio

XiNGU MUNiciPal alTaMira 1.200.000,00

METroPoliTaNa i MUNiciPal aNaNiNdEUa 23.799.760,76

METroPoliTaNa i MUNiciPal BElÉM 16.335.991,72

METroPoliTaNa i ESTadUal BElÉM 1.266.485,76

rio caETÉS ESTadUal BraGaNÇa 3.819.397,68

MaraJÓ ii MUNiciPal BrEVES 1.200.000,00

rio caETÉS ESTadUal caPaNEMa 3.102.500,00

METroPoliTaNa iii ESTadUal caPiTÃo PoÇo 2.326.875,00

METroPoliTaNa iii MUNiciPal caSTaNHal 4.581.725,00

caraJáS ESTadUal MaraBá 2.110.809,60

caraJáS MUNiciPal MaraBá 1.200.000,00

METroPoliTaNa i MUNiciPal MariTUBa 3.185.600,00

caraJáS MUNiciPal ParaUaPEBaS 3.474.800,00

araGUaia ESTadUal rEdENÇÃo 1.055.404,80

METroPoliTaNa ii ESTadUal SaNTo aNTÔNio do 
TaUá 1.551.250,00

BaiXo aMaZoNaS MUNiciPal SaNTarÉM 1.833.242,88

BaiXo aMaZoNaS ESTadUal SaNTarÉM 1.055.404,80 

laGo dE TUcUrUÍ ESTadUal TUcUrUÍ 1.833.242,88

METroPoliTaNa iii ESTadUal UliaNÓPoliS 1.551.250,00

laGo dE TUcUrUÍ ESTadUal JacUNdá 2.419.950,00

caraJáS ESTadUal doM EliSEU 930.750,00

 GESTÃo ESTadUal  r$ 23.023.320,52

 GESTÃo MUNiciPal  r$ 56.811.120,36

 ToTal  r$ 79.834.440,88


